


73 DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA DE POLICIA CML DE INHUMA

Rua Duque de Caxias, 846, Centro, CEP 64535-000, fone (69) 3477-1244 / 9912-9010.

BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRANSITO Ne 142/2014

MUNICÍPIO: INHUMA/PI.
, f t * +*•**.

DADOS DO REGISTRO

DELEGACIA RESPONSÁVEL; Delegacia de Polícia de Inhuma - PI. .
DATA E HORA: Dia 05/08/2014, às 09h45min.
NOTICIANTE: RAMONN DE JESUS SILVA OLIVEIRA, vítima abaixo qualificada.

DADOS DO ACIDENTE

DATA E HORA: 04.07.2014, por volta das 20h.
TIPO DE VIA: Trânsito rápido - ZONA: rural - LOCAL: Estrada Pi 227, altura do povoado Banguês, neste município - CONDIÇÕES
LOCAIS; Via de pavimentação asfalto, Jrecho reto, plano e em bom estado de conservação - VISIBILIDADE: prejudica- TEMPO:
bom - PERÍODO: noturno - SINALIZAÇÃO: horizontal.

DADOS DA(S) PESSOA (S) ENVOLVIDA (S)

PESSOA 01: Condutor TIPO: Noíiciante/Vitima

NOME: RAMONN DE JESUS SILVA OLIVEIRA - NATURALIDADE: Valença do Piauí/PI - ESTADO CIVIL: união estável -
PROFISSÃO: lavrador - DATA DE NASC: 25.10.1994 - DOCUMENTOS: RG N° 3.670.133 - SSP/PI, CPF n° 067,918.923-82 -
FILIAÇÃO: Antonia Izamar Silva de Oliveira - CNH: possui - ENDEREÇO: Povoada Cupins, S/N, zona rural de Inhuma/PI, CEP:
64535-000 - ESCOLARIDADE: Ensino Médio Incompleto.

PESSOA 02: Passageiro TIPO: Vitima

NOME: FRANCISCO BRUNO SIQUEIRA SOARES - NATURALIDADE; Inhuma/PI - ESTADO CIVIL: solteiro - PROFISSÃO;
estudante - DATA DE NASC: 10.09.1998 - DOCUMENTOS: Cert. Nasc. N° 12.168, fls. 157, do livro 11-A, Cart. Reg. Civil d
Inhuma/PI - CPF n° 077.134.253-57 - FILIAÇÃO: Maria da Cruz Siqueira Soares e Geníval da Silva Soares - CNH: possui -
ENDEREÇO: Povoado Cupins, S/N, zona rural de Inhuma/PI, CEP: 64535-000 - ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental
Incompleto.

DADOS DO (S) VEICULO (S) ENVOLVIDO (S)

VEÍCULO 01: Espécie/tipo: PAS/MOTOCICLO/NENHUMA - Marca/Modelo: HONDA/CG 150 FAN ESI - Cor predom: PRATA -
Categoria; PARTIC - Placa: NIW-9974- Município: Inhuma/PI - Chassi: 9C2KC1670BR545727 - Ano/Fabr: 2011 - Ano/Mcd: 2011 -
Código RENAVAM; 00325916632 - Proprietário Titular no CRLV; Maria do Socorro Oliveira - CPF: 895.634.763-87.

~~ TESTEMUNHAS ' —~—

01 - MARINALVA, solteira, estudante, filha de Zé Branco, residente no povoado Banguês, SN, zona rural de Inhuma/PI,
02- ROSEANE, casada, lavradora, filha de Zé Branco, residente no povoado Banguês, SN, zona rural de Inhuma/PI.

~ ~ HISTÓRÍCÕDÕACIDENTÈ~~~~~~~~~~^~ "]

Narra a noíicianíe que, no dia e horário do sinistro, conduzindo o veículo 01, se deslocava desta cidade com destino a sua
residência, e na altura do povoado Banguês bateu num cachorro, perdeu o domínio da moto e em seguida caiu; foram socorridos
pelas testemunhas 01 e 02 e conduzidos de ambulância para o hospital local, onde foram atendidos pela médica de plantão, sendo
que o notíciante sofreu lesões na face e no tronco, a pessoa 02 sofreu lesões na face, no tronco e no. joelho direito, conforme
documento médico/hospitalar apresentado; que não permaneceram Internados; que usavam capacete no momento do acidente.
Nada mais disse.

Responsável pelo registro:

Noticiante:



Nome da Vítima; RAMONN DE JESUS SILVA OUVEIRA
Data cio Acidente: 04/07/2014

17 de setembro de 2014

IV. Com base no exame clínico se pode afirmar que o
cursa com;

Dano anatómico e/ou funcionai definitivo (sequelas). Em caso de
dano anatómico e/ou funcional definitivo informar as limitações
físicas irreparáveis e definitivas presentes no património físico da
Vítima.

o Dano anatómico por cicatriz cutânea erri couro cabeludo e joelho direito. Dano

funcional por parestesia e dor aos movimentos do joelho direito.
:

Segundo o previsto na Lei 11.945/09, pode-se quantificar a(s)
iesão(ôes) permanente(s) que não seja (m) mais susceptível(is) a
tratamento e que sejam g oradora (s) de dano(s) anatômico(s) e/ou
funcional((s) defínitivo(s):

o Parcial Incompleto (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa

apenas em parte a um (ou mais de um) segmento' corporal da Vitima

Segundo o previsto no inciso II, §1° do art 3° da Lei 6.194/74,
modificado pelo art 31° da Lei 11.945/2009, podemos correlacionar
as graduações percentuais então compatíveis aos danos apurados,
respectivamente a cada segmento corporal acometido, apurando
de modo global ou setorial.

Lesão; cabeça \ 10% (leve)

Lesão: joeifio direito

o 25% (leve)

Identificação do Médico Examinador
Locaf do exame: Clinícenter-Rua Coelho Rodrigues, 1999.1° andar-Teresina- PI

Víctor Eulálio Sousa Campeio'- CRM 3559 - PI





FÍTAL DE PEQUENO PORTE INHAZINHA NUNES
de Atendimento d* Urgência / Emergência

IDENTIFICAÇÃO DO PACOíTÊ

NOME CG PACIENTE:
RAMON OEJESUSSILVAOUVEIfiA

PATA DÊ NASCIMENTO:
TRAB RURAL

SEXarj
MASl±_

FÍMAÇAO;

PAI:

ANTO^fA IZAMAR SILVA 0£ OLIVEIRA

ENDEREÇO;
POVCUPÍNS

WUNtCÍPIO: ESTADO:
PtAUÍ

CER

DADOS SOBRE ATENDIMENTO
DATA DO ATENDIMENTO;

Qfi/07/2014 00:OC
HORA:

/J r̂M' p -̂t̂ Çt. tJrT j-1 yi-^-t-A^-
^

CJ/3x-X--V<L'-rí.J^M_ .̂ ^^•'_iJ .̂̂ :̂ fcy>_rj* - •̂/-̂ J?-~, XcCc-*^ ~b*~o>
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^í



J
'

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTERIOR

7a DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE INHUMA

o"
o.;

C E R T I D Ã O

Certifico para os fins necessários, que não existe Instiruco de Medicina

Legal - IML, Corpo de Bombeiros. Anjos do Asfalto, Serviço de Atendimenco Móvel de

Urgência - SAMU, etc., na cidade de Inhuma - PI.

O referido é verdade e dou fé.

Delegacia de Policia de Inhuma - PI, 24 de Julho de 2014.

Rua Duque de Caxias. B46, Centro, CEP 6453^000, Infíuma/PI, fone; (89) 3477-1244 / 9912-9010 /99D2-1971.



O

QUESITOS PARA PERÍCIA MÉDICA.

1. Apresenta a parte autora lesao(oes) em razão de acidente automobilístico

discutido nos autos? Em caso positivo, especificar a extensão da(s) lesão(ões).

2. A(s) lesao(ões) que acarretou(aram) invalidez de tal(is) membro(s) e/ou

função(ões)?

3. As lesões do item 02 são de nattÉ szitpermanente ou temporária?

4. As lesões do item 02 são totais^ |̂ ^É^E?

5. Caso haja invalidez

percentagem segundo a;

parcial em qualquer dos^i casos, especificar a
W.'li-i.i L! H * í At • T '



Sinistro: 2014/897977
VÃtima: RAMONN DE JESUS SILVA OLIVEIRA

VÃtíma

Dados pessoais

. VÃtima: RAMONN DE JESUS StLVA OLÍ VEIRAÍ

ífo; PV CUPINS, SN

-.r^f^.Cidadb; INHÍJMA

CA3CEP; 64535-000

Nascimento: 1994-HICS

Data do Sinistro: 20I4-07-Í/4''

; CONDUTOR Natureza; INVALIDEZ

BenefíciArrio

Norac l : RAMONN /)£ J£SUS SUL '̂A OLÍ VEiRA

CPF/CNPJ; 067^78.923-82 -; Data dê nascimento 25/IO/I9?4

Cidade: INHUMA UF: PJ

HistA3rico

23/10/2014 Enviado a Seguradora Líder/RECALL

DcscriÃ§Ã£o.

t Confia -02ÍÍ2-3

Dados do pagamento

' RAMONN DE JESUS SILVA OLIVEIRA 19/11/2014 RS 1,687,50
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE INHUMA-PL

Processo: 0000590-12.2015.8.18.0054

RAMONN PE JESUS SILV^QEIVEIRA. já devidamente qualificado nos
autos do processo em. epígrafe, nlflpÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

IOAL DOS EFEITOS DA
j&ÍSÕRCICi DPVATS

esta subscreve, vem
•tempestivamente cora o devidojiespejtQ%_eJacaí!amentQ^J,pj:êsej
apresentar: _. / /

-f — - ti í^fT- ,

OBRIGATÓRIO - DPVAT C/C PEDIDO ̂ TECTPAÇj
TUTELA, que move em fece da SEGtíRADÓRÀ^M^faDE

' f/i"**1*̂ .̂̂ S í̂ \m devidamente qualificada,^por seu/ advogado^

ivamente cora o devidojrespeito eJacaÉam.entQAj3i J3b Vossa Excelência,

Pelas razões de fato^jâe direito\reputadas nec.eslárias, que sãof^pèguintes:

Imcialrnente^íejímpre ress^tar^que.fora' expedido R. Séspacho por este Douto
Juízo no sentido dêíqueva parte Aurora; através de seu ad^gaSô, realizasse a emenda
da Inicial, pois, conformejentendim^hiojdeíyossa Exce^n^^^ Exordial protocolada
não foi instruída conT§enMima documentação referenteS^í^^es sofridas que apontam

^íî rtfU î Ss. \ ^ 3Jj$P tlTjf^*^ ^ c

autos c.oc^aF^K^pudo de exame de corpo deinvalidez permanente e-qu^iuatasse aos^tutqs copj;
, ,., , T - 3éfijg$8ftt'Vi. ,̂ -iJdelito, anos a conclusão dcnfatamentoL'e eseoíados^Qdelito, após a conclusão dbn^tamento'L'e'esgoradÓ;Lôs^cursos terapêuticos disponíveis

' -i *!•:••:•- —*»• v-1. tt nn .̂ ír •• ,**- «•Sî toíBS!' -t JT
i "̂ :''!;î »-r- -N.iT!'itt ̂ «-i'"-i.-.JíW«!íí*'i i ipara sua recuperação, tendo em^wsj^a^^pj>nibni,dade do mesmo pela parte Autora.

Ocorre-que, a parte-autora ao peticionar a devida .açao/.-na qual •.informa, em
síntese, que na data de 04 de julho de 2014 foi vitima de acidente de trânsito
automobilístico ficando com traumatismo craniano è trauma em membro inferior
direito, busca seu direito acomplernentaçao do pagamento'.do seguro .DP VAT ;áo, qual
faz jus,- pois não concorda com o valor irrisório pago .na via administrativa, já que ficou
com dano anatómico/funcional permanente. . . , - . - . . ' . • , ;; . . - , • . , ; . . - ; . . , . . , ;

Sendo assim, ao contrário do que relata Vossa Excelência, a parte autora ao
peticionar sua inicial, juntou os documentos essenciais e relevantes para tal Ação,
comprovando que foi vitima de acidente com veiculo automotor e tendo como lesões as
acima citadas aliados ainda à perícia médica requerida péla parte'autora. • • :

Ressalta-se ainda, que a própria parte autora fundamentou '-G- requereu ' a
realização de laudo que apontasse o grau da incapacidade, pára que fosse determinado õ



valor indenizatório pela eventualidade da perícia médica através do hospital público
local, sendo tal ónus encargo da Requerida ante a hipossuficiência da Requerida.

Ademais, compulsando os autos, verifica-se que não foi juntado o laudo do IML,
entretanto, a parte autora realizou a juntada da Declaração de Ausência de Laudo do
IML, pois não existe IML na Comarca, ao tempo que juntou diversos documentos que
suprem a falta do referido Laudo, sendo este entendimento adotado pela jurisprudência
dominante em nossos Tribunais, vejamos:

CIVIL E PROCESSO CIVIL-APELÁÇÃO-ÁÇÁO DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO-INVALIDEZ-
INÉPCIA POR AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML~
INEXISTÊNCIA PRÓ VA OFICIAL DA INVALIDEZ
SUFICIÊNTE-INDENIZÁÇÃO CABIMENTO-MANITENÇÃO
DA SENTENÇA-RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Não hã?s&falar em inépcia da inicial se nos autos consta laudo
oJicidí^quSj-evela a invalidez total. Em caso de cobrança de
segurar pbrígatório, havendo outras provas nos autos atestando
a invalidez,^ laudo do IMLj^dJspensável,'mesmo que o CNSP

~Alei prevê pagamento de
„ , vitima de acidente que.
» r V\parciai oft- totalmente,\sm caráter permanente,

YfyíG-Apelação 'Cível'n"
LQJ^EOô^ÕOOO-O/QQI^Í^CâmW-ã^ivel Rèlator(d): Márcia
de PaoííBalbino-j. 28/02/2008-DJ&. 18/03/2008)..

•- O ordenamento juríaiSo^átrio estabelece, segundo -a -Ifcw 6194/74, com suas
devidas' alterações \pqsterioresfjque quando :se|tratar de'irivaMdiz permanente'parcial
incompleta, será iêfetuado- o^enquladrarneritò da perda •" ànafeiica - .ou'- :-fuhciohal;
procedendo-se a red%ao proporc^nal^da indenização que coiipasponderá a 75%, 50%,
25% e 10%, nos terípostelp seu artigo,3í\ 1°/(H.

* V!-;>-^fi. =*. ^-u-h. i\*. " , ff l

t ,-H-'¥entendimento/a

*" „ f ̂^Aindenizaçab do^^^oy^j^AT,. em caso de^invaliãez parcial
-deforma proporcional ao .grau de

Corroborando dispõe que:-'

É o caso dos autos, haja vista, nobre Julgadory,,que..'arprópria ,Seguradora
reconhece a invalidez, pois em sede administrativa efetupu :o pagamento,,--SLÓ. que abaixo
do valor devido, comprovando a existência do direito ora requerido'que é receber a
indenização, tudo em conformidade com a tabela anexa a Lei n° 11.945/09.

Aliás, basta a realização de prova pericial para comprovar que ,a' parte sofreu
perda da função de membro, ocasionada por acidente automobilístico, sendo"'.quei até
mesmo a Requerida concorda haver necessidade, de--produzir prova-pericial, ao
apresentar quesitos que pretende ver respondido como é de praxe'em açoes idênticas.

.Pelo exposto e pelas razões fáticas e jurídicas-acima alegadas^ requer a este
Douto-Juízo o prosseguimento processual devido, com- a devida citação da parte
Requerida, p ara apresentar sua defesa, sob pena da aplicação dos-efeitos, da revelia e
caso assim entenda, determine a realização de perícia médica que apure o grau de



invalidez que acomete a parte autora, para assim condenar a Requerida nos adequados
termos da Inicial.

Nesses termos,

Pede deferimento.

Teresina-PI, 30 de janeiro de 2016.

-Maia Pimentel

OAB/8M2333'









EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE INHUMA-PI.

Processo n°: 0000590-12.2015.8.18.0054 . MourcT
Analista Judiciário

4122119

4 r..--/
MlRAMONN já devidamente

qualificado nos aufòs.do processo em epigraíe, por seu advogmofn fine assinado, vem
jsí'̂ i % | jf j' W^

à presença de Vossa"Bxcelência,%:oní o devidpirespeito e acatamento. REQUERER A
X^/N" .̂̂  V\!í ! v t ''''''* - -

.JUNTADA DO REÒURSO PE AJPBLÁCÂO, em anexo, tildo por ser medida da mais
T ,-pura e lídima Justiça.

X' -7\?M
V gesses1

pe~d'e 'deferimento.

Teresina-PI3 15 de abril de^016^

&=fí~
ÍOG0 MAIA PIMENTEL

OAB-PIN0 12.383



- Á COI JSÍJI.TOKIA.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE INHUMA-PI.

Processo n°: 0000590-12.2015.8.18.0054

RAMONN PE JESUS SILVA OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos

autos do processo em epígrafe, por seu advogado que esta subscreve (procuração em
f _ t . , - - . . \, vem tempestivamente à presença-de Vossa Excelência, nos termos do artigo

i .
1.009 e SS do Código de Processo Civil,-interpor: -"x

RECURSO DKi&E

, ^
Em face da R. Sentença proferida natação que move em face da SEGURADORA

; i, ''f < ""••>' , í J l
LÍDER DOS CONSQRCIOSJPPVAT S/Aj também já devidamente qualificada nos

y,<• * >\\ 'j r *•'; •
autos, conforme razoes? em anexo, as. quais requer que sejam recebidas e remetidas em

seu efeitos suspensivo'eMevoíutív^ao'Egrégio Tribunal de Justiçando Estado do Piauí.
- 'V- ">'v, & O i s&f^,
1 ' : M . h1. /,' f / '.

Não segue o comprovante doJírepaf,ói)áe\idamentéjre6olhido por ser o Apelante

beneficiário da Justiça Gratiíitâl\ 'j ^J, "^K^—^

, - ~ ~--\i£ n/^ní*n *-" ̂  ~* - -
Por fim, requer a intimaçã(TdíiiOuírafparte"pàra*que apresente as contrarrazoes ao^ T "—"-^uuUiTu •*-~*^

presente Recurso.

Nesses termos,

Pede deferimento

Teresína-PI, L5-4& abril de^016/\

^&1M
m,Maia Pimentel

O.4B/PI12.383



RAZÕES DE RECURSO PE APELAÇÃO.

RECORRENTE: RÁMONN DE JESUS SILVA OLIVEIRA.

RECORRIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A.

PROCESSO N°: 0000590-12.2015.8.18.0054

ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA-PI.

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.
"" """V

áCOLENDA

DOUTOS JULGADORES.
"

RESUMO DOS FATOS.

/ ,- f f ^ ^ -VXV* XT^T^/ Ç^p f̂p»
Em resumo, a parte autpra^propôS^Açãó de Cobrança de"Seguro Obrigatório em

desfavor da Requemlía objeíivando febel5er o i valor integral gestante da indenizacão
iSâíÉ ',-->' í f - F , f t J

pertinente ao segurfitoPVTÁ-,'por ínyalidez? decorrente ao acideiate de trânsito datado

em 04 de julho dejáp-14, fícantMcom poli traumatismo, com^traumatismo craniano, . ....m,..,..$Ui. • //,- we trauma em membrõttnferíor direito

Apesar da parte^a^ttír-a-está categoricamente incapàcláacla permanentemente para
""*"̂  ~& *í t" v\ -7 ^v > \  r  í  -  i** J-*~" -1-

o trabalho, com direito, poríàaTÒ^avreeeber'valoj'dá^indemzação, ou seja, RS 4.725,00

(quatro mil setecentos e vinte e cínco*çe_aJs)Vdècicnu a Requerida, sem respaldo legal e

contra as provas constituídas no processo administrativo, pagar somente o valor de RS

1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), fazendo jus

a parte autora ao recebimento do seguro no montante de RS 3.037,50 (três mil e trinta

sete reais e cinquenta centavos).

Ato continuo, fora expedido R. Despacho por aquele Juízo no sentido de que a

parte Autora, através de seu advogado, realizasse a emenda da Inicial, pois, conforme

entendimento daquele, a Exordial protocolada não foi instruída com nenhuma

documentação referente as lesões sofridas que apontam invalidez permanente e que



juntasse aos autos copias do laudo de exame de corpo de delito, após a conclusão do

tratamento e esgotados os recursos terapêuticos disponíveis para sua recuperação, tendo

em vista a disponibilidade do mesmo pela parte Autora.

Vale destacar, que a parte autora ao peticionar sua inicial, juntou os documentos

essenciais e relevantes para tal Ação inclusive Laudo de Avaliação Médica

comprovando que houve dano funcional permanente por dor e restrições dos

movimentos do membro acima citado aliados ainda à perícia médica requerida pela

mesma.

Ressalta-se ainda, que a próp^ã1§parte autora fundamentou e requereu a

realização de laudo que apontasse o grau da incapacidade, para que fosse determinado o
V v~-s-, /^V

valor indenizatório pela eventualidade da perfcia médica^através do hospital público
/ '^írrí^ ̂ -V/\, sendo tal ónus encargo da Requerida aníè,Vhípos suficiência da parte autora.

/ ' > v -fSji,* í Jl___3 C_ -i.

Ocorre que, o MM Juiz/proferiu' ;T EL Senten£á" '̂ulgãrfclo improcedentes os
i*1 'V / AN,- • \

pedidos autorais e detlarando, extinto o* processo, sob a fundamentação da ausência da

juntada aos autos ̂ clq laufro^de exame complementar quèivaliferisse a invalidesv^ m i iiT \
permanente, merecendo, assim, rser reformada a R. Sentença/hcoiisoante razões abaixo

'4>?i ''VX '• !\ ?•&£"••/W. í \>, n» // / t;^/
elencadas. vV l fc. ¥x a-, 1 11

'
, .

Por fim. infonnàrhòSji^ue foi concedida a parte^aiitora o benefício da assistência
judiciária gratuita. "x/"->%->\;V\ -— "

w " • '̂

DO DIREITO. *«^1||l

O ordenamento jurídico pátrio estabelece, segundo a Lei n" 6194/74, com suas

devidas alterações posteriores, que quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatómica ou funcional,

procedendo-se a redução proporcional da índenização que corresponderá a 75%, 50%,

25% e 10%, nos termos do seu artigo 3°, § 1°, II.

Neste mesmo sentido é o entendimento do STJ, conforme a Súmula 474 que

dispõe:

Afofe,



•-"l

.
; OOM3UI.TORJA

/í indenização do seguro DPVÂT, em caso de invalidez parcial

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de

invalidez.

Este também é o entendimento adotado pela jurisprudência dominante em

nossos Tribunais, vejamos:

Ementa: COBRANÇA. DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. DESNECESSIDADE DE PROVA DA
EXTENSÃO DA INVALIDEZ. LEGISLAÇÃO EM
VIGOR (LEI N. 6.194/74, COM AS ALTERAÇÕES
TRAZIDAS PELA LEI N. 11.482/07) QUE NÃO
TRAÇOU TAL DIRETRIZ. DEVER DE INDENIZAR A
DIFERENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADÕS^NO PATAMAR MÍNIMO, INTELIGÊNCIA
DOS:ARTS; 20, §3°, DO CPC E 55, IN EINE, DA LEI N.
9.099/95. (-TÍECURSO IMPROVIDO (TJSC - Quarta
câmara Civi-I-R. In n° 2QiC5tíQ513-0 Relator; Juiz Mauro

OCORRIDO
modificações

_ _ comprovar grau
de lesão para. receber a indenização prevista no art. 3 °, II, .
daquela^norma. Eventual quantia''f>aga a menor deve ser
subtraída datímportância enumerada no permissivo legal em
alusão, 'ou seja, de R$ 13.500,ÔO$treze mil e quinhentos

' . , r ^ .'[ i A.' f -íreais). f..J

•f - Segurado acidentado em*2-10-200?; sinistro
f U • --í''/i r • /> T^-Y/T^ --V/òoo^a égide,da Lei n,j 6.194/741 ja\com as

í li. \! r//. \Reconhecida a incapacidadevper.manente do segurado,
'devfrser pagbÀem sua integraliclàãe^ a quantia decorrente de
'feguf'O obrigatório (DP VA T), independentemente do grau de
.-t:,'-.„):j~~ ^apresentado p^a-)^ítima, pois as normas
reguladoras/i tanto a 6<ií&//J,.$Z™quantQ a 11.482/07, não
estabelecem tcrtíerios^objetiv^os^ uara a or&tendida fixação

\-proporcioríãl\ podendo, portanto, ser
adulo ~ém pafaj^aK/inférior à normalizada. [...].(TJSC,

f a$>Qíyelfn?t2&&8*06709S-0, de Lauro Muller, rei. Dês.
^Forrei Rocha, Quarta Câmara de Direito Civil, -j.

15.5.2009).
Ill - Arbitramento dos honorários advocatícios que deve
respeitar os parâmetros inseridos no art. 20, § 3°, do CPC,
assim como norte especifico previsto na Lei de Regência (art.
55, caput).

No caso em tela, a própria Seguradora reconhece a invalidez, pois em sede

administrativa efetuou o pagamento, só que abaixo do valor devido, comprovando a

existência do direito ora requerido que é receber a indenização, tudo em conformidade

com a tabela anexa a Lei n° 11.945/09.
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Como se não bastasse, a invalidez e seu grau de redução funcional estão

comprovados pelo Laudo de Avaliação Médica, comprovando-s e o dever de pagamento

da complementação do Seguro.

DOS PEDIDOS.

Pelo exposto, requer que o presente Recurso seja conhecido e provido, reformando
assim a R. Sentença para que condene a parte Recorrida ao pagamento da
complementação do seguro obrigatório Dpvat no valor de R$ 3.037,50 (três mil e
trinta sete reais e cinquenta centavos) acrescidos de juros e correção a que faz jus a
parte autora, haja vista ter comprovado a sua invalidez permanente.

Requer a inversão do ônusjPoak sucumbência, notadamente honorários

advocatícios. tudo por ser medida da mais pura e lidima Justiça.

/Nèssèstêrmos
' t n '

/ A 4<\ /Ped&defemhento

/ / / ' . \. -J/ /\X,y

CTeresimt-PivJ;


